DECRETO Nº 14051/2017

 	Declara bens móveis inservíveis para o uso da Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos e determina a alienação mediante leilão.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:


Art. 1º Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos, os seguintes bens:

Micro computador (10454), aparelho condicionador de ar (12661), uma banqueta – mocho, uma impressora (4050), bancos, dois fogareiros, cadeira fixa (417), cadeira fixa (6774), cadeira (1145), rádio portátil – aparelho de som, rádio portátil – aparelho de som, um nobreak (8941), uma cadeira (9580), uma cadeira/poltrona (10968), um armário (2783), escrivaninha (10340), um cofre (5947), aparelho condicionador de ar (12546), cadeira odontológica (9812).

Parágrafo único. Os bens acima descritos serão avaliados pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, nomeada pelo Decreto n.º 11817/2015, para fins de alienação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação. 



Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
